
Requerimento N2 0177/97 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal- . -Cabo--Frio- 
PRESIDENTE 

Em 1..W.ge,mêemnntlimms~Se-1997 

APROVADO 
discurisão 

REQUEREM URGÊNCIA E DISCUSSÃO ÚNICA NAS 	COMISWES 	DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; EDUCAÇÃO E CULTURA E REDAÇÃO FINAL, PARA 
A EMENDA ADITIVA N2 018/97. 

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

Os Vereadores que este subscrevem, em conformidade com o 
Artigo 88, alínea "c", do Regimento Interno,REQUERE Mà 
Douta Mesa, na forma regimental, URGÊNCIA e DISCUSSÃO ÚNICA nas 
Comissões de Constituição 	Justiça; Educação e Cultura; e 
Redação Final, para a Emen a Aditiva n2 018/97. 

Sala da Sessõ ó. 1 de dezembro de 1.997. 

JUSTIFICATIVA 

É imperioso e necessário a apresentação de urgência à 
tramitação da presente Emenda, uma vez que o Projeto original 
tramita em igual regime, sem o qual a mesma 	estaria 
prejudicada. 

Ref. a 11/12/97  


